
Data de início da vigência: a partir de 1º.01.2015

c) Membros da Magistratura:

TSE * TER * 1ª Instância *

Desembargador do TJDFT 30.471,11  -x-  -x-  -x-

Juiz de Direito 28.947,55  -x-  -x-  -x-

Juiz Substituto 27.500,17  -x-  -x-  -x-

Observações: a) Legislação de referência: Lei 13.091/2015
                          b) Os tribunais de justiça e de justiça militar deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas remuneratórias.
                    * Os valores pertinentes deverã o ser informados pelos orgãos competentes.

Membros da Magistratura
Subsídio

Ativo/Inativo

Gratificação pelo exercício na Justiça Eleitoral (Ativo)
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Poder Judiciário da União

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Secretaria de Recursos Humanos

SUPAG

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal


